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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 103/2000 

Dispõe sobre o expediente de trabalho da Guarda Municipal, 
e altera o Decreto n° 102/2000, de 20 de outubro de 2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Decreto n° 102/2000, de 20 
de outubro de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. A Guarda Municipal exercerá suas atividades no 
horário normal, sem alterações, durante o período de 23 de outubro a 07 de 
dezembro de 2000. 

Art. 2°. O inciso VI, do artigo 1°, do Decreto n° 102/2000, 
de 20 de outubro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VI— Fundação Cult a 

e Y 	 VOTO 
Secretário Administração 
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